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ERRATA DO EDITAL DE EXECUÇÃO DA LEI ALDIR BLANC II 

        

       

 

 A Comissão Elaboradora do Edital referente à execução da Lei Aldir Blanc II, no município de 

Santa Terezinha - PB, comunica aos interessados as seguintes alterações: 

 

 

1. Condições de Participação – Tópico 7, Item 7.2: 

 

   - Onde se lê:   

 

 

      “Ficam impedidas de se inscrever neste Edital as pessoas que sejam pareceristas de 

propostas, ocupantes de Cargos Comissionados ou Eletivos no município de Santa Terezinha 

– PB ou no Estado da Paraíba.” 

 

 

   - Leia-se:   

 

 

      “Ficam impedidas de se inscrever neste Edital as pessoas que sejam pareceristas de 

propostas, ocupantes de cargos comissionados ou eletivos que exerçam funções de chefia ou 

de tomada de decisão, tais como secretários, diretores e coordenadores, tanto no município de 

Santa Terezinha - PB quanto no Estado da Paraíba. Ocupantes de cargos comissionados que 

não possuam funções de chefia ou tomada de decisão podem se inscrever.” 

 

2. Prorrogação do Prazo de Inscrição e Divulgação de Resultados: 

 

   - O prazo para inscrição, anteriormente estabelecido até 05 de novembro de 2024, foi 

prorrogado até o dia 08 de novembro de 2024. 

   - Consequentemente, o prazo para divulgação do resultado preliminar de habilitação, antes 

previsto para o dia 08 de novembro de 2024, passa a ser o dia 11 de novembro de 2024. 
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Essas mudanças têm como objetivo garantir maior equidade e transparência no processo 

seletivo, além de ampliar o prazo de participação para os interessados. 

  
 
 
 
Santa Terezinha / PB, 29 de outubro de 2024 

 

 

 

 

 

MANOEL MESSIAS NUNES PEREIRA 
Secretário de Cultura  

 

 

 

JOSÉ  DE ARIMATÉI A NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

 


